
PODER LEGISLATIVO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

DO ESTADO DO AMAZONAS  

  

Av. Mário Ypiranga Monteiro, 3950 
Parque 10 de Novembro, Manaus, Amazonas 
CEP 69.050-030 

ALTERA a Lei nº 5.403, de 24 de fevereiro 
de 2021, que “Dispõe sobre a Carteira de 
Identificação da Pessoa com Transtorno 
do Espectro Autista (CIPTEA)”. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Altera o art. 3º, da Lei nº 5.403, de 24 de fevereiro de 2021, que passa a ter a 
seguinte redação: 

“Art. 3º  ...................................................................................................................  

 .................................................................................................................................  

II – nome completo, filiação, local e data de nascimento, número da carteira de 
identidade civil, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), tipo 
sanguíneo, endereço residencial completo e número de telefone do identificado; 
(NR) 

III – fotografia no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4 (quatro) centímetros 
(cm) e assinatura ou impressão digital do identificado; (NR) 

IV – nome completo, documento de identificação, endereço residencial, telefone 
e e-mail do responsável legal ou do cuidador; (NR) 

V – identificação do Estado do Amazonas e do órgão expedidor e assinatura do 
dirigente responsável. (NR) 

VI- SUPRIMIDO. 

VII- SUPRIMIDO. 

§ 1º 

§ 2º Nos casos em que a pessoa com transtorno do espectro autista seja 
imigrante detentor de visto temporário ou de autorização de residência, 
residente fronteiriço ou solicitante de refúgio, deverá ser apresentada a Cédula 
de Identidade de Estrangeiro (CIE), a Carteira de Registro Nacional Migratório 
(CRNM) ou o Documento Provisório de Registro Nacional Migratório (DPRNM), 
com validade em todo o território nacional.” (NR) 

Art. 2º Altera o artigo 4º da Lei nº 5.403, de 24 de fevereiro de 2021, que passa a ter a 
seguinte redação: 

“Art. 4º A CIPTEA terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser mantidos 
atualizados os dados cadastrais do identificado, e deverá ser revalidada com o 
mesmo número, de modo a permitir a contagem das pessoas com transtorno do 
espectro autista em todo o território do Amazonas.” (NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 5 de 
outubro de 2023. 

 

 
Deputado ROBERTO CIDADE 

Presidente 
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